
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
Ofício nº 2050/2020/L/DJ/P

Valinhos, 21 de outubro de 2020.

Senhor Prefeito,

Valemo-nos do presente para, cumprimentando Vossa Excelência,

em cumprimento ao disposto no art. 53 da Lei Orgânica Municipal, encaminhar-lhe para os

devidos fins autógrafos de projetos de leis aprovados pelo Plenário desta Casa de Leis em

sessão de 20 de outubro do corrente ano, conforme segue:

1. Aut. nº 87/20, Projeto de Lei nº 124/20, Mens. 70/20;

2. Aut. nº 88/20, Projeto de Lei nº 125/20, Mens. 71/20;

3. Aut. nº 89/20, Projeto de Lei nº 127/20, Mens. 73/20;

4. Aut. nº 90/20, Projeto de Lei nº 128/20, Mens. 74/20:

5. Aut. nº 91/20, Projeto de Lei nº 111/20, de autoria do vereadorJosé Henrique Conti.

Ao ensejo, renovamosos protestos de nossa consideraçãoe respeito.

DALVA D. S. BERTO

Presidente I 300

-
Meo
2o

[o19

o
o)
Q
Ss

<o-o3
“v
>oE6
o2
E5oqa
o
o
EE
e
E
o
t.ooscõ2s
SSs
Proe
Eõ
E3õ
Qo

SBaoE
E
q
>s
tmo
E

o
E8
o
Ego8
%o=
3a
Eo
2eaE
dO

  
o
=:s
o
U
un

3o
oecv
Es*eo
ooq

E=a
Aq
S
E
Reu
Amo
o25
eq
o
tm
U>
olo
Ua
oQJe
N
—
-—
aq
oaoNEo
—==
N
Eo
Õ-
Mruu

oq

<L>a
su<
Õ
u
<
Õ
<>a
L
Õ
=.o
OQ

o=co
E
S=

Reu|
o
Qq
E5oq
e
o=ev
E3ooo
ouEo

uu
Exmo. Sr.
ORESTES PREVITALE JÚNIOR
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Valinhosaeeeee
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